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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 

3º TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO DADOS CONTRATUAIS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA MODALIDADE ANÁLISE E ASSESSORIA EM PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS, CONFORME DEMANDA APRESENTADA PELO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
00.360.305/0001-04, com sede em ST Bancário Sul, Quadra 04, n° 34, Bloco A, Asa Sul, 
Brasília-DF, CEP 70.092-900, neste ato representado pelo procurador, Sr. ANDERSON 
GIOVANI SIMON OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº. 028.523.719-52. 
 
ADITIVO: Alteração item 1.1 e 2.1. do ANEXO II do Contrato de Prestação de Serviços nº 

038/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 114/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS OS QUAIS NÃO 
CONSTAM NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Madronia Medicamentos Ltda 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ACETILCISTEÍNA600 MG GRAN 

CX COM 16 ENV.   
AZEOLAB 600MG  GRAN  

16ENV 
CX 8,00 43,6238 348,99 

2 1 ADDERA  D 3  10.000 UI CÁP 
MOLE CX COM 10 CÁPS.   

HYPERA 10.000UI  10CAPS CX 12,00 112,3992 1.348,79 

3 1 ADDERA D3   1.000 UI CÁP MOLE 
CX COM 30 CÁPS.   

HYPERA 1.000UI  30CAPS CX 10,00 67,999 679,99 

4 1 ALGINAC 1000 1 MG + 100 MG + 
100 MG + 100 MG COMP. LIB. 
PROL. CX  COM 30 COMP.  

PROCTER 30COMP CX 10,00 72,999 729,99 

5 1 ANSITEC5 MG COMP  . CX COM 
20 COMP.   

LIBBIS 5MG  20COMP CX 10,00 37,899 378,99 

6 1 ANTIETANOL  250 MG COMP. CX 
COM 20 COMP   

SANOFI 250MG  20COMP CX 30,00 5,94 178,20 

7 1 APEVITIN   BC   XPE FRASCO DE 
240 ML   

EMS 240ML FR 6,00 43,4983 260,99 

8 1 AVAMYS0,0275 MG/DOSE SPRAY 
NASAL COM 120 DOSES   

GSK 120DOSES UN 5,00 64,798 323,99 

9 1 CEFACLOR    500 MG CÁP. GEL 
DURA CX COM 10 CÁPS.   

EMS 500MG  10CAPS CX 8,00 101,6238 812,99 

10 1 CEFACLOR  250 MG/5ML SUSP. 
OR. FR 100 ML   

EMS 250MG/ML  100ML FR 6,00 111,8483 671,09 

12 1 CEFTRIAXONA SODICA    500 MG 
PÓ SOL. INJ. IM + LIDOCAÍNA   

EMS 500MG INJ IM AMP 40,00 28,0998 1.123,99 

13 1 CERUMIN   0,4MG/ML + 
140MG/ML SOL. OTOL. FR 8 ML   

NOVARTIS 8ML FR 15,00 18,04 270,60 

14 1 CLARITROMICINA 500 MG COMP. 
CX COM 14 COMP.   

EMS 500MG  14COMP CX 10,00 158,009 1.580,09 

15 1 CLINDAMICINA    300 MG CÁP. CX 
COM 16 CÁP.   

TEUTO 300MG  16CAPS CX 10,00 146,529 1.465,29 

16 1 CLOPIXOL200 MG/ML SOL. INJ. 
DEPOT CX COM 1 ML   

LUNDBECK 200MG/ML  1ML CX 18,00 99,8883 1.797,99 

17 1 CLORIDRATO DE 
CICLOBENZAPRINA10 MG COMP. 
CX COM 30 COMP.   

EMS 10MG  30COMP CX 25,00 38,148 953,70 

18 1 CLORIDRATO DE 
CICLOBENZAPRINA5 MG COMP. 
CX COM 30 COMP.   

EMS 5MG  30COMP CX 25,00 35,2956 882,39 

19 1 CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO  10 MG COMP. 
CX COM 60 COMP.   

EMS 10MG  60COMP CX 5,00 67,998 339,99 

20 1 CLORIDRATO DE OXIBUTININA   
1 MG/ML XPE FR 120 ML   

APSEN 1MG/ML  120ML FR 15,00 48,3331 725,00 

21 1 CLORIDRATO DE SOTALOL160 
MG COMP. CX COM 30 COMP.   

SANDOZ 160MG  30COMP CX 20,00 101,2095 2.024,19 
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22 1 CLORIDRATO DE TRAMADOL100 

MG/ML SOL. OR. FR 10 ML   
EMS 100MG/ML  10ML FR 10,00 87,699 876,99 

23 1 CLORIDRATO DE TRAMADOL50 
MG CÁP. CX COM 10 CÁPS DE 
LIBERAÇÃO LENTA   

EMS 50MG  10CAPS CX 10,00 67,929 679,29 

24 1 COLÍRIO ANESTÉSICO  10 MG 
/ML FRASCO    

ALLERGAN 10MG/ML FR 17,00 6,69 113,73 

25 1 DAFLON 1000 900 + 100 MG CX 
COM  60 COMP.   

SERVIER 60COMP CX 5,00 269,118 1.345,59 

26 1 DARAPRIM    25 MG CX COM 30 
COMP.   

FQM 25MG  30COMP CX 20,00 3,1295 62,59 

27 1 DEPAKOTE ER  250 MG COMP. 
REV. LIB. PROL. CX COM 60 
COMP.   

ABBOTT 250MG  60COMP CX 10,00 132,411 1.324,11 

28 1 DEPAKOTE ER  500 MG COMP. 
LIB. PROL. CX COM 60 COMP.   

ABBOTT 500MG  60COMP CX 10,00 266,795 2.667,95 

29 1 DEPOSTERON  100 MG/ML SOL 
INJ CX 3 AMP   

EMS 100MG/ML  INJ 
3AMP 

AMP 10,00 275,083 2.750,83 

31 1 DEXALGEN    5 MG/ML +1,5 
MG/ML +500MG/ML SOL INJ CX 
COM 3 AMP.   

EUROFARMA 3AMP CX 10,00 40,307 403,07 

32 1 DICLOFENACO 
DIETILAMÔNIO10 MG/G GEL 
CREM 60 G   

EMS 60GRAMAS UN 60,00 15,5823 934,94 

33 1 DULCOLAX  5 MG DRG. CX COM 
20 DRG.   

OPELLA 5MG  20DRG CX 10,00 14,695 146,95 

34 1 ENOXAPARINA   40 MG/0,4 ML 
SERINGA PREENCHIDA    

EUROFARMA 40MG/0,4ML 
SERINGA 
PREENCHIDA 

UN 100,00 154,9898 15.498,98 

35 1 EPITEZAN  POMADA OFTÁLMICA   ALLERGAN 3,5GRAMAS UN 30,00 11,49 344,70 
38 1 HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM    

10 MG COMP. CX COM 30 COMP.   
EMS 10MG  30COMP CX 10,00 50,109 501,09 

39 1 ISORDIL SL  5 MG COMP. 
SUBLING. CX COM 30 COMP.   

EMS 5MG  30COMP CX 5,00 14,278 71,39 

40 1 KEPPRA250 MG COMP CX COM 
60 COMP.   

UCB 250MG  60COMP CX 10,00 192,419 1.924,19 

41 1 KEPPRA250 MG COMP CX COM 
30 COMP.   

UCB 250MG  30COMP CX 10,00 78,049 780,49 

42 1 LANSOPRAZOL + 
CLARITROMICINA + 
AMOXICILINA30 MG CAP + 500 
MG COM REV + 500 MG CÁP CX 
COM 14 + 14 + 28 COMP.  

EMS 28COMP CX 5,00 397,968 1.989,84 

43 1 LEVOFLOXACINO 
HEMIIDRATADO   750 MG COMP. 
CX COM 7 COMP.   

EMS 750MG  7COMP CX 6,00 101,1083 606,65 

44 1 LIDOSPORIN    12000 UI + 45,4 
MG/ML SOL. OTOL. FR 10 ML   

FQM 10ML FR 10,00 16,879 168,79 

45 1 LIMBITROL   12,5MG + 5,0MG 
CÁP GEL DURA CX COM 20 CÁP.   

VALEANT 20CAPS CX 30,00 7,15 214,50 

47 1 MILGAMMA   150 MG DRG. CX 
COM 30 DRG.   

HYPERA 15MG  30DRG CX 10,00 71,999 719,99 

48 1 MINILAX714,0 MG/G + 7,70 
MG/G SOL. RETAL   

MOMENTA SOL RETAL UN 10,00 47,499 474,99 

49 1 MIORRELAX   300 MG + 50 MG + 
35 MG COMP CX COM 30 COMP.   

UNIAO 
QUIMICA 

30COMP CX 10,00 20,499 204,99 

50 1 MONTELUCASTE DE SODIO4 MG 
COMP. CX COM 30 COMP.   

GEOLAB 4MG  30COMP CX 10,00 78,665 786,65 

51 1 MONTELUCASTE DE SODIO4 MG 
GRAN. CX COM 30 SACHÊ   

ACHE 4MG  GRAN  
30SACHÃŠ 

CX 10,00 94,493 944,93 

52 1 MONTELUCASTE DE SODIO5 MG 
COMP. CX COM 30 COMP.   

GEOLAB 5MG  30COMP CX 10,00 76,387 763,87 

53 1 MUVINLAX 13,125 G + 0,1775 G + 
0,0466 G + 0,3507 G PÓ PREP. 
EXTEMP. CX  COM 20 SACHÊ  

LIBBS 20COMP CX 10,00 52,179 521,79 

54 1 NESINA  25MG COMP.CX COM 30 
COMP.   

HYPERA 25MG  30COMP CX 12,00 173,1033 2.077,24 

55 1 NEVRIX  100 MG + 100 MG + 
5000 MCG COMP. CX COM 20 
COMP.   

ARESE 20COMP CX 8,00 65,6238 524,99 
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56 1 NORIPURUM  100 MG / 5 ML 

SOLUÇÃO INJ. EV EMBALAGEM 
COM 5 AMPOLAS     

BLANVEX SOL INJ EV 
5AMPOLAS 

AMP 10,00 95,49 954,90 

57 1 OMNARIS50 MCG/DOSE SPRAY 
FR COM 120 DOSES   

COVIS 120DOSES CX 5,00 34,55 172,75 

58 1 ONGLYZA5,0 MG COMP. CX COM 
28 COMP.   

ASTRA 
ZENICA 

5MG  28COMP CX 13,00 130,6146 1.697,99 

59 1 PHOSFOENEMA  
(160+60)MG/ML SOL. RET. FR 
130 ML   

SUPERA 130ML FR 10,00 20,169 201,69 

60 1 PROMETAZINA  20 MG/G CREME 
DERM. 30 G   

TEUTO 20MG/G  30GRAMS UN 10,00 22,999 229,99 

61 1 PURAN T4  125 MG COMP CX 
COM 30 COMP   

SANOFI 125MG  30COMP CX 12,00 24,8792 298,55 

62 1 PURAN T  4  150 MG COMP CX 
COM 30 COMP   

SANOFI 150MG  30COMP CX 12,00 26,7392 320,87 

63 1 REGENCEL    POMADA 
OFTÁLMICA   

CRISTALIA 3,5 GRAMS UN 15,00 18,1293 271,94 

64 1 RIVAROXABANA  10 MG COMP 
CX COM 30 COMP   

EMS 10MG  30COMP CX 10,00 106,519 1.065,19 

65 1 RIVAROXABANA    15 MG COMP 
CX COM 30 COMP   

EMS 15MG  30COMP CX 10,00 128,779 1.287,79 

66 1 RIVAROXABANA  20 MG MG 
COMP CX COM 30 COMP   

EMS 20MG  30COMP CX 10,00 99,899 998,99 

69 1 SOLUÇÃO DE MANITOL   200 
MG/ML SOL. INJ. IV 250 ML   

EQUIPLEX SOL INJ IV  250ML AMP 15,00 18,6667 280,00 

72 1 TORAGESIC    20 MG/ML SOL. 
ORAL FR 10 ML   

EMS 20MG/ML  10ML FR 10,00 71,499 714,99 

75 1 ULTRACET  37,5 MG + 325 MG 
COMP. CX COM 20 COMP.   

YANSEN 20COMP CX 5,00 53,73 268,65 

77 1 UTROGESTAN  100 MG CÁP. GEL 
MOLE CX COM 30 CÁP.   

BESINS 100MG  30CAPS CX 15,00 82,78 1.241,70 

TOTAL 67.329,33 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 67.329,33 (sessenta e sete mil, trezentos e vinte e nove reais e 
trinta e três centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 114/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS OS QUAIS NÃO 
CONSTAM NA RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME) PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ISW3 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
11 1 CEFADROXILA   500 MG CÁP GEL 

DURA CX COM 8 CÁPS   
Geolab Geolab CX 10,00 60,20 602,00 

30 1 DEXA-CITONEURIN(100 MG + 100 
MG) + (5 MG + 4,37 MG) SOL. INJ. IM 2 
ML CX  COM 3 AMP  

Procter Procter CX 10,00 40,31 403,10 

36 1 GELOLPOM. DERM. BISN. 20 G   HYPERA HYPERA BISN 60,00 20,00 1.200,00 
37 1 GUTTALAX   7,5 MG/ML SOL. ORAL FR 

30 ML   
Opella Opella FR 10,00 29,60 296,00 

46 1 MASSAGEOL   SOL AEROSOL 120 ML   Neoquimica Neoquimica UN 60,00 25,00 1.500,00 
67 1 ROVAMICINA  1,5 MUI COMP.CX COM 

16 COMP.   
Sanofi Sanofi CX 20,00 77,2995 1.545,99 

68 1 SERETIDE SPRAY25 MCG/DOSE + 125 
MCG/DOSE PÓ INAL. 120 DOSES   

Gsk Gsk AMP 5,00 140,00 700,00 

70 1 SUSTRATE   10 MG COMP. CX COM 50 
COMP.   

Fqm Fqm CX 10,00 23,60 236,00 

71 1 TORAGESIC   10 MG COMP. SUBLING. 
CX COM 10 COMP.   

E.M.S E.M.S CX 10,00 25,50 255,00 

73 1 TRAMAL100 MG COMP LIB. PROL. CX 
COM 20 COMP.   

GRUNENTH
AL 

GRUNENTHA
L 

CX 5,00 290,00 1.450,00 

74 1 TREZOR20 MG COMP. CX COM 30 
COMP.   

AchÃ© AchÃ© CX 12,00 70,83 849,96 

76 1 UNINALTREX 50 MG COMP. CX COM 
30 COMP   

Genom Genom CX 18,00 158,333 2.849,99 

78 1 UTROGESTAN 200 MG CÁP. GEL MOLE 
CX COM 14 CÁP.   

Besins Besins CX 15,00 76,66 1.149,90 

TOTAL 13.037,94 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.037,94 (treze mil e trinta e sete reais e noventa e quatro 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, 
INCLUSO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.950.609/0001-45, situada na Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-210, representado pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.297.179-84 e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SESP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 09 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 515/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuções legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal, os 
Servidores abaixo relacionados, detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhes avanço 
horizontal à referência (02) dois; avanço vertical respectivo àquele passível de tal: 
 

MATR. NOME CARGO POSSE 
49557-1 Alex Bruno Kunrath Professor de Educação Física – 

Nível B 
17/12/2021 

49581-1 Denize Regina Ruthes de 
Camargo 

Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

08/12/2021 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 

06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 516/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado, ocupante de 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, conforme abaixo relacionado. 
 

MATR NOME CARGO Data da 
Exoneração 

52868-1 Lucas Kiyoshi Yamazaki Diretor Geral da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo 

09/12/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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LEI N°1.448/2024, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a Política Municipal dos 
Direitos da Mulher, cria o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher 
(CMDM), institui o Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher (FMDM), e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

 
TÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO 

 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, com 

atuação consultiva, normativa, deliberativa e fiscalizadora, com a finalidade de garantir, 
fortalecer, ampliar a formulação de políticas públicas de direito das mulheres, com 
vistas ao enfrentamento de todas as formas de violências e discriminação da mulher, 
assegurando-lhe condições de liberdade e de igualdade de direitos, para facilitar sua 
participação, inclusão, autonomia social, econômica, política e cultural das mulheres no 
Município. 
 

Parágrafo único. Para desenvolvimento das políticas de que trata essa lei, serão 
observadas as diretrizes da legislação federal e estadual vigentes e a pertinente à Política 
Nacional e Estadual dos Direitos da Mulher. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 
 
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher: 

 
I - cooperar com os órgãos governamentais e não-governamentais na elaboração 

e no acompanhamento de programas que visem a ampliação da participação política 
pública da mulher, especialmente nas áreas de saúde, educação, cultura, assistência 
social, trabalho e organização comunitária; 
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II - defender a manutenção e expansão dos serviços e/ou programas de combate 

à exploração sexual e a violência contra mulher; 
 
III - incentivar e acompanhar a execução de programas que priorizem a questão 

do gênero; 
 

IV - incentivar e apoiar a participação da mulher nas diversas entidades 
comunitárias, estimulando sua organização social e política; 
 

V - defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo cumprir a legislação 
pertinente; 
 

VI - incentivar a criação de redes sociais de apoio à mulher e à criança, tais 
como serviços de acolhimento à mulher em situação de violência, aluguel social, acesso 
a centro municipal de educação infantil em período integral, clínica da mulher, centros 
de referência e assemelhados; 
 

VII - promover e desenvolver estudos, debates, cursos e pesquisas relativas à 
mulher; 
 

VIII - formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da 
administração pública direta e indireta, visando à eliminação das discriminações que 
atingem a mulher, assegurando-lhes condições de liberdade e igualdade de direitos, bem 
como a participação social e política; 
 

IX - gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher; 
 

X - formular política de promoção, de proteção e de defesa dos direitos da 
mulher, observada a legislação em vigor, atuando no sentido da plena inserção na vida 
socioeconômica e político-cultural do Município de Nova Laranjeiras; 
 

XI - estabelecer a atuação e definição da aplicação dos recursos públicos 
vinculados ao fundo municipal; 
 

XII - acompanhar a elaboração e avaliação da proposta orçamentária do 
Município, indicando ao Prefeito, as modificações necessárias à consecução da política 
formulada, bem como, analisar a aplicação dos recursos relativos à competência deste 
conselho; 
 

XIII - acompanhar a concessão de auxílios, e subvenções e transferências 
voluntárias, a entidades particulares e sem fins lucrativos, atuantes no atendimento a 
mulher, que deverão estar cadastradas junto a esse conselho, para receberem verbas 
públicas; 
 

XIV - participar, quando entender necessário, da execução da política municipal 
de todas as áreas afetas a mulher; 
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XV - propor aos poderes constituídos de modificação nas estruturas dos órgãos 
governamentais diretamente ligados à promoção, proteção e defesa dos direitos da 
mulher; 
 

XVI - oferecer subsídios para a elaboração de leis atinentes aos interesses da 
mulher; 
 

XVII - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo 
da promoção, da proteção e da defesa dos direitos da mulher; 
 

XVIII - promover intercâmbio com entidades públicas, particulares, organismos 
nacionais, internacionais e estrangeiros, visando atender os objetivos desse Conselho; 
 

XIX - pronunciar, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que 
digam respeito a promoção, proteção e a defesa dos direitos da mulher; 
 

XX - aprovar de acordo com critérios estabelecidos no regimento interno, o 
cadastramento de entidades de defesa ou atendimento à mulher que pretendam integrar 
o conselho; 
 

XXI - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer pessoa por desrespeito a mulher, adotando medidas cabíveis; 
 

XXII - eleger, por voto direto dentro os membros do conselho, a Comissão 
Diretora; 
 

XXIII - encaminhar e sugerir ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 
elaboração de projetos de lei que visem assegurar os direitos da mulher, assim como a 
eliminar a legislação de conteúdo discriminatório, com a inclusão de matéria que trate 
da questão de gênero; 
 

XXIV - criar comissões permanentes e provisórias, conforme regulamentado no 
regimento interno. 
 

XXV - estabelecer critérios para o emprego dos recursos destinados aos projetos 
que visem a implementar e ampliar os programas de interesse das mulheres; 
 

XXVI - manter canais permanentes de comunicação com os movimentos de 
defesa dos direitos da mulher, apoiando o desenvolvimento de grupos autônomos do 
Município; 
 

XXVII - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegura os direitos 
da mulher; 
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XXVIII - aprovar, anualmente, plano de trabalho para o aperfeiçoamento e 

fortalecimento das políticas para as mulheres, observadas as peculiaridades e demandas 
do Município; 
 

XXIX - convocar, obrigatoriamente, caso o Poder Executivo Municipal não o 
faça, Conferência Municipal, no prazo estabelecido em ato administrativo publicado no 
diário oficial da união, que aprova o regimento das conferências nacionais de políticas 
para as mulheres; 

 
XXX - eleger as delegadas à Conferência Estadual, preparatória à Conferência 

Nacional de Políticas para as Mulheres; 
 
XXXI - promover canais de diálogo com a sociedade. 

 
CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
 

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher é composto paritariamente 
por 12 (doze) membros titulares e 12 (doze) membros suplentes, entre órgãos 
governamentais e não-governamentais, designadas pelo Poder Executivo.   
 

§ 1º Os 06 (seis) representantes governamentais serão indicados pelo Prefeito 
Municipal, dentre os servidores do próprio Poder Executivo Municipal. 
 

§ 2º As 06 (seis) entidades/organizações representantes da sociedade civil, serão 
eleitas por ocasião da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, Encontro 
Temático dos Direitos da Mulher ou reunião ampliada, dentre as entidades/organizações 
participantes. 
  

§ 3º Todos os membros do Conselho deverão ser escolhidos dentre pessoas de 
comprovada atuação na defesa dos direitos da mulher, desde que estejam 
comprovadamente vinculados em suas respectivas entidades da sociedade civil. 

 
CAPÍTULO IV 

DA NOMEAÇÃO E DO MANDATO 
 

Art. 4º Os membros governamentais e não governamentais e seus respectivos 
suplentes serão nomeados para o mandato de 2 (dois) anos, período em que não poderão 
ser destituídos, salvo por razões que motivem a deliberação da maioria do colegiado. 
 

§ 1º Os membros representantes da sociedade civil poderão ser reconduzidos 
para um novo mandato, atendidas as condições que forem estipuladas pelo Regimento 
Interno do Conselho. 

 
§ 2º Os membros do Poder Público poderão ser reconduzidos para mandato 

sucessivo, desde que não exceda quatro anos seguidos. 
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Art. 5º Os membros e os suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher não perceberão qualquer tipo de remuneração, sendo o seu exercício 
considerado relevante serviço público prestado ao Município. 

 
CAPÍTULO V 

DA ESTRUTURA DO CONSELHO 
 

Art. 6º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher possuirá a seguinte 
estrutura: 
 

I - Comissão Diretora, composta por Presidente, Vice-Presidente, Secretária e 
Tesoureira, bem como seus respectivos suplentes; 

 
II - Comissões permanentes e provisórias; 
 
III - Assembleia Geral; 
 
IV - Secretária Executiva. 

 
Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher reunir-se-á ordinariamente 

uma vez a cada mês e extraordinariamente, por convocação de sua presidente ou pela 
maioria absoluta dos seus membros. 
 

Art. 8º A organização, competência e funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher serão disciplinados em Regimento Interno. 
 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá o prazo de 
60 (sessenta dias) úteis, a contar da data de nomeação de comissão específica para 
apresentar proposta de regimento interno, que deverá ser aprovado pelo Conselho. 

 
TÍTULO II 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO 

 
Art. 9º Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, que 

será gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM e 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
§ 1º O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, tem por objetivo 

facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de atendimento à mulher. 
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§ 2º As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos 

programas de proteção à mulher em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade 
de atenção ultrapassa o âmbito de atuação das políticas sociais e básicas. 
 

§ 3º O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM será constituído: 
 

I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para o 
atendimento à mulher; 
 

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional da Mulher; 
 

III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser 
destinados; 
 

IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações 
civis ou de imposição de penalidades administrativas oriundas do Poder Judiciário; 

 
V - por outros recursos que lhe forem destinados; 

 
VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de 

capitais; 
 

VII - recursos, convênios, acordos e contratos firmados entre o Município e 
instituições privadas, públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e 
municipais, para o repasse a entidade executora de programas integrantes do plano de 
aplicação de recursos do FMDM. 
 

§ 4º As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 
FMDM previstas no inciso III poderão ser deduzidas do Imposto de Renda, de acordo 
com a legislação pertinente. 
 

Art. 10. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM será 
regulamentado no Regimento Interno, observada as orientações do Conselho Nacional 
de Direitos da Mulher. 
 

Art. 11. A gestão e administração do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 
FMDM será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social, a qual competirá: 
 

I - registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele 
transferidos em benefício da mulher pelo Estado ou pela União; 
 

II - registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou de 
doações ao Fundo; 
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III - manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito pelo 

Município, nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - 
CMDM; 
 

IV - autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da mulher, nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 
 
 

V - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento à 
mulher, segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 
 

Art. 12. As deliberações referentes à gestão e administração do Fundo Municipal 
dos Direitos da Mulher - FMDM serão executadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sendo esta a responsável pela prestação de contas. 
 

Parágrafo único. O FMDM será gerido pelo(a) presidente(a) e pelo(a) 
tesoureiro(a) do CMDM, de acordo com as deliberações plenárias do conselho, para as 
quais receberá o auxílio da assessoria técnica das secretarias municipais de Governo e 
Finanças. 

 
TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 13. Considerar-se instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
em sua primeira gestão, a partir da publicação de ato administrativo no Diário Oficial do 
Município. 
 

Art. 14. A Secretaria Municipal de Assistência Social garantirá autonomia para o 
pleno funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, disponibilizando 
local adequado, dotação orçamentária, servidor e estrutura administrava. 
 

Art. 15. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de 
verbas próprias oriundas do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

Art. 16.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições conflitantes e deverá ser regulamentada por decreto, no que couber. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 9 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 229, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Concede licença para repouso a gestante. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal NILCEIA APARECIDA 

RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Telefonista Pabx, com início em 02 de 

dezembro de 2024 e término em 31 de maio de 2025. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 02 de dezembro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EDIÇÃO 453010 TERÇA-FEIRA 10.12.2024PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

 ESTADO DO PARANÁ  
                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de materiais e produtos hospitalares, 
para suprir a demanda das unidades de saúde do município. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.258.209/0001-15, com sede na cidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina, sito 
a Rua Alberto Laureano Heinrich, Nº 50, bairro Passa Vinte CEP 88132-230, neste ato representado pelo 
representante legal o Senhor JOSIE MARINA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.997.159-
06. 

CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca  UN Qtde Preço Preço 

total 
68 1 OXIMETRO DE DEDO PORTATIL INFANTIL 

NEONATAL COM CURVA •Precisão na medição dos 
níveis de saturação de oxigênio no sangue (spo2) e da 
frequência cardíaca,  Display digital 0, 95'' colorido oled. 
Área de visualização 20.1 mm x 13.4 - diâmetro do dedo: 
entre 0.7 cm a 2.3 cm - dimensões: 67.5 mm x 38 mm x 
25 mm, Design adaptado para crianças: Projetado com 
tamanho e formato adequados para os dedos das 
crianças, garantindo um encaixe confortável e seguro 
durante a medição; Compacto e leve, o oxímetro é 
facilmente transportável, Operação simples com apenas 
um botão, tornando-o acessível para uso por pais, 
cuidadores e profissionais de saúde sem necessidade de 
treinamento especializado; Desligamento automático: 
Para economia de energia, o oxímetro desliga 
automaticamente após um período de inatividade; 
alimentação pilha/bateria do tipo aaa. Faixa de medição 
da saturação: 0% a 100% - precisão da medição da 
saturação: 70% a 100%, mais ou menos 2% - faixa de 
medição da pulsação: 30 a 250 bpm - resolução da 
pulsação: 1 bpm.  

MULTILASER  UN 12,00 81,43 977,16 

 
TOTAL 

 
977,16 

 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 977,16 (novecentos e setenta e sete reais e 
dezesseis centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 10.301.0008.1062 2910 303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1067 3300 303 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, de 28 de novembro de 2024 até 27 de novembro de 2025, , com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 28 de novembro de 2024.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 62/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.655.605/0001-83, com sede na AV. Dr Antonio Moraes de Barros, n° 72, 
Bairro Centro, na Cidade de Atalaia, Estado do Paraná, CEP 87630-000, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) PAULO CESAR TRASSI, inscrito no CPF 
sob o nº 522.984.009-97. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de calcário dolomítico, para suprir a necessidade de correção da fertilidade 
do solo de pequenas propriedades - Seguindo o Plano Paraná Mais Cidades III - PPMC 
III. 
 
PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  UN Qtde Preço Preço 

total 
1 1 CALCARIO DOLOMITICO PRNT MINIMO 75% 

Especificações: Calcário Dolomítico PRNT - mínimo 
75%   

Induscalta  TO
N 

500,00 168,00 84.000,00 

 
TOTAL 

 
84.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
1.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ $ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 20.605.0011.2091 4370 000 3.3.90.32.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4375 947 3.3.90.32.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 02 de dezembro 2024 até 01 de junho de 
2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
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O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  02 de dezembro de 2024.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 36/2024

 Processo Adm.: 267/2024
 Data do Processo: 14/11/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - RAtificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 267/2024
b) Nr. Licitação 36/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 06/12/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE INSUMO TIPO TONERS E FOTO CONDUTOR
COMPATÍVEIS COM AS NOVAS IMPRESSORAS MODELO PANTUM
BM5100FDW, UTILIZADAS NA SECRETARIA DE SAÚDE.

Empresa(s) vencedora(s): J & K COMERCIAL LTDA
CNPJ 04.338.231/0001-60
RUA SERRA DE JAIRE, 512 São Paulo-SP
CEP 03175-010

J & K COMERCIAL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 FOTO CONDUTOR DL
5120 Compativel com
impressora pantum
BM5100FDW 

J & K Compatível UN 24,00 61,10 1.466,40

1 2 TONER TL 5120 Compativel
com impressora pantum
BM5100FDW 

J & K Compatível UN 24,00 63,90 1.533,60

TOTAL
3.000,00

R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 06 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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PORTARIA Nº 114/2024 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DO TERMO DE CONVÊNIO QUE 
ENTRE SI FIRMAM O ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E 
DO ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE 
VIRMOND, PARA FINS DE AQUISIÇÃO DE 612 
TONELADAS DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND-PR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar como gestor do Termo de Convênio firmado entre a Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento do Paraná, e o Município de Virmond, para fins de 
aquisição de 612 toneladas de calcário dolomítico, no município de Virmond, o Sr. Vilson 
Antonio Buskevcz, inscrito no CPF nº 913.450.909-78. 
 
Art. 2º Designar como fiscal do referido Termo de Convênio o Sr. Ronaldo Paviani, 
Técnico em Controle Interno, matrícula nº 201361. 

Art. 3º Compete ao gestor designado supervisionar e acompanhar a execução do Termo 
de Convênio, adotando as providências necessárias para o cumprimento das obrigações 
nele estabelecidas. 

Art. 4º Compete ao fiscal designado a fiscalização da execução do Termo de Convênio, 
verificando a conformidade dos serviços prestados e a correta aplicação dos recursos. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 08 de novembro 

de 2024. 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 119/2024 

 

SUMULA: Concede Férias à Servidora Pública 
Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. MARIA SANTINA CHAGAS 09/12/2024 A 28/12/2024 20 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a 09/12/2024. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 010/2024 
Edital Nº 005/2024 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor Neimar Granoski, Prefeito do Município de 
Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 37, inciso IX, da Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado 
do Paraná, 12, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 039/2024, a 
Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 100/2024 de 01 de agosto de 2024, 
  

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação 
por tempo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste 
Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE 
MÍNIMA E REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento, a função abaixo relacionada: 
 

Funções Vaga Remuneraçã
o 

Carga 
Horária 
Semanal 

Escolaridade 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS I 

03 + 
CR 

R$ 1357,57 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo – 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos 

 
1.2 -  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I: Realizar limpeza de pisos, tapetes, 
móveis e objetos diversos; Realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, 
luminárias, vidraças e persianas; Realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e 
pias; Utilizar e manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, 
desinfetante e defensivo; Utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, 
vasos sanitários, azulejos, entre outros; Preparar e distribuir café, chá, suco, entre 
outros; Realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, 
unidades escolares, bem como de móveis e utensílios; Realizar serviços de protocolo e 
entrega de correspondências internas e externas; Dirigir, quando habilitado, veículo 
oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 
inerentes ao respectivo cargo; Cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 
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função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior. 

 
.2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por 
tempo determinado de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, 
no interesse da administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não 
ultrapassem a 24 (vinte e quatro) meses; 
II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na 
respectiva Lei Complementa 039/2024, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo 
suportada pelo erário municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de 
pessoal da administração pública, nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos 
adicionais, suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de 
suas subsidiárias e controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na 
nulidade do contrato e responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive 
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por 
iniciativa do contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, 
pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em 
regular processo administrativo, no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao 
provimento de vagas correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores 
contratados em caráter temporário com o retorno do titular, na hipótese prevista no inciso V 
do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, pela extinção ou conclusão do objeto, nas 
hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII do art. 2º da Lei Complementar n.º 005/2019,   
 
nas hipóteses de o Contratado: ser convocado para serviço militar obrigatório, quando 
houver incompatibilidade de horário,  assumir mandato eletivo que implique afastamento do 
serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, ressalvadas as faltas abonadas 
por motivo de doença.   
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos 
não previstos no respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário 
ou em substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a 
inobservância destes preceitos importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa das autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar 039/2024 – Virmond/PR, e 
investigação da vida profissional pregressa do candidato; 
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3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, 
nada havendo que o desabone (antecedentes criminais, punições administrativas 
disciplinares, condenações civis por improbidade administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as 
diligências necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos 
e demais documentos entregues pelos interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às 
contratações temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através 
de comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, 
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento 
equivalente, expedida pelo cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato; 
4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo 
com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
 
 
4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, 
apresentando histórico escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede 
na Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente 
(07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, 
exceto recessos, feriados e suspensões de expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do presente edital, munidos de currículo no qual conste seus dados  
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pessoais, histórico de formação e profissional, acompanhado dos documentos que 
comprovem as exigências deste edital, fazendo o protocolo com a comissão examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 
6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o 
resultado do teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme 
necessidade do município, através de edital próprio via publicação oficial, convocando os 
candidatos pela ordem de classificação para assinatura dos contratos, para que se apresentem 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a publicação, sob pena de decadência do direito à 
contratação e convocação dos candidatos classificados na seqüência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste 
seletivo, em conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, 
bem como na obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 

 
Virmond/PR, 09 de dezembro de 2024. 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 
ABDON SUREKE                                                    ADRIELI APARECIDA SCHALTZ 

(Membro)                                                                         (Membro) 
COMISSÃO EXAMINADORA 
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CRONOGRAMA 
 

10/12/2024 Publicação de Edital de abertura  
10/12/2024 a 15/12/2024 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
16/12/2024 Publicação do edital de homologação das inscrições 
16/12/2024 a 18/12/2024 Prazo para recurso 
19/12/2024 Publicação do edital de resultado provisório do processo de 

seleção 
19/12/2024 a 21/12/2024 Prazo para recurso 
23/12/2024 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 

 
 
 

                       
REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS  N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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PONTUAÇÃO 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Pós-graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 

ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 

pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR IDADE  

 
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

VIRMOND – PARANÁ 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 09/2024 

 

Sumula: APROVAR O DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA 
EXECUÇÃO FÍSICO / FINANCEIRA DOS SERVIÇOS / PROGRAMAS / 
PROJETOS, GESTÃO DO PBF – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E GESTÃO 
DO SUAS – SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO GOVERNO 
FEDERAL, REFERENTE AO ANO 2023. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal 037/2010 de 01/09/2010,  

Considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social realizada 
no dia 06 de dezembro de 2024, 

Resolve:  

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico / 
Financeira dos Serviços / Programas /Projetos do Governo Federal, do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS - ano 2023; 

Art. 2º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico / 
Financeira da Gestão do PBF – Programa Bolsa Família do Governo Federal, 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS - ano 2023; 

Art. 3º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico / 
Financeira da Gestão do SUAS – Sistema Único de Assistência Social   do 
Governo Federal, do Sistema Único de Assistência Social – SUAS - ano 2023; 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

      Virmond, 06 de dezembro de 2024. 

 

Suzana Gurtat Teixeira 

Secretária Executiva do CMAS 
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DECRETO Nº. 101 

DATA: 09/12/2024 
 
Súmula: Estabelece recesso funcional. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Estabelece recesso funcional, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, no período compreendido entre 23 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro 

de 2025, em face das comemorações natalinas e passagem de ano, retornando o 

expediente normal no dia 06 de janeiro de 2025. 

 

 Parágrafo Único - A medida, todavia, não abrange serviços que, por sua 

natureza, não admitem paralisação. 

 

 Art. 2º -  Os servidores que trabalharem efetivamente no recesso terão direito 

a compensar os dias despendidos no período, com igual número de dias nos 

expedientes ordinários, cujo gozo será concedido a critério da chefia imediata, até a 

data de 30 de novembro de 2025. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

           AGENOR BERTONCELO 
                        Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 130 
DATA: 09/12/2024 

 
Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 

 R E S O L V E: 
 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. AGENOR 
BERTONCELO, inscrito no CPF nº 036.793.909-63 e RG nº 1.162.395-6/SESP-
PR, matrícula 5967-9, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu 
e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 09 e 10 de dezembro de 2024, 
utilizando-se para a viagem o veículo oficial Tracker de placa SEU-2E41, tendo 
por objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 
Palácio Iguaçu: 
 

Participar junto ao Governador do Estado do Paraná Carlos Roberto Massa 
Júnior - Ratinho Junior, da cerimônia de anuncio de investimentos, destinados 
aos serviços de saúde em todo o Estado do Paraná. 
 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL:  
 

Protocolar projetos de ampliação da Avenida Brasília, tendo em vista os 
crescentes desafios de mobilidade urbana e a necessidade de melhoria na 
infraestrutura viária local, para atender ao aumento do fluxo de veículos e 
pedestres. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

                             
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEMEDICINA CARDIOLÓGICA COM EQUIPE MÉDICA DE CARDIOLOGISTAS A 
DISPOSIÇÃO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei nº 14.133/21, torna-se público o resultado e 
adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global 
por lote: 
 
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA, CNPJ: 04.071.210/0001-21, da cidade de Ponta 
Grossa, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de dezembro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 09 de dezembro de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024. 
VALOR TOTAL R$: 38.696,98 (TRINTA E OITO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA 
E OITO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 09/12/2024. 
VIGÊNCIA: 08/12/2025. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 255/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: HB SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024. 
VALOR TOTAL R$: 3.717,50 (TRÊS MIL, SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 09/12/2024. 
VIGÊNCIA: 08/12/2025. 
 
CONTRATO: 256/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MASTERMED COMERCIAL LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024. 
VALOR TOTAL R$: 400,00 (QUATROCENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 09/12/2024. 
VIGÊNCIA: 08/12/2025. 
 
CONTRATO: 257/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024. 
VALOR TOTAL R$: 6.006,50 (SEIS MIL, SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 09/12/2024. 
VIGÊNCIA: 08/12/2025. 
 
CONTRATO: 258/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PMI BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024. 
VALOR TOTAL R$: 842,55 (OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 09/12/2024. 
VIGÊNCIA: 08/12/2025. 
 
CONTRATO: 259/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: R.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA 
PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024. 
VALOR TOTAL R$: 12.208,80 (DOZE MIL, DUZENTOS E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 09/12/2024. 
VIGÊNCIA: 08/12/2025. 
 
CONTRATO: 260/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME. 



AAdoação de livros feita por Ju-
das Tadeu Andreetta (Duda), 
em memória de seus pais, 

os professores Valentin e Terezinha 
Andreetta, é mais do que um gesto 
de generosidade: é uma ponte en-
tre gerações que fortalece a conexão 
com o conhecimento e a cultura em 
Laranjeiras do Sul. O acervo, que in-
clui coleções raras e enciclopédias 
emblemáticas como a Barsa, resga-
ta a importância da leitura física em 
uma era dominada pela tecnologia.

Essa iniciativa ressoa profun-
damente com o reconhecimento 

recente do Paraná pelo Selo Nacio-
nal Compromisso com a Alfabeti-
zação. O estado não apenas lidera 
no Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (Ideb) como tam-
bém avança de forma concreta na 
alfabetização de crianças na idade 
adequada. Os 227 municípios pa-
ranaenses premiados com o selo 
ouro, entre eles Laranjeiras e ou-
tras cidades da região da Cantu-
quiriguaçu, refletem um esforço 
coletivo em prol da educação.

Há um elo simbó-
lico entre essas duas 
ações: a preservação 

e a disseminação do 
conhecimento. A bi-

blioteca municipal, ao 
receber uma doação que 
carrega décadas de his-

tórias e saber, reafirma sua função 
como guardiã da memória e cata-

lisadora do aprendizado. Paralela-
mente, o reconhecimento nacio-
nal do Paraná pela alfabetização 
mostra como políticas públicas 
eficazes podem transformar vidas 
ao promover a leitura e o acesso ao 
conhecimento desde os primeiros 
anos escolares.

Cabe a nós, como socieda-
de, preservar e ampliar essas 
conquistas. Incentivar a leitura, 
apoiar iniciativas educacionais e 
valorizar gestos como o de Duda 
Andreetta são formas de construir 
um futuro em que o saber conti-
nua sendo um direito universal e 
transformador. Que o legado dos 
Andreetta e os avanços educacio-
nais no Paraná sirvam de inspira-
ção para que mais histórias sejam 
escritas com páginas abertas, não 
só nas bibliotecas, mas também na 
vida de cada cidadão.

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS
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COLUNA SENAR

Semeando os  
novos profissionais  
do campo

Uma nova geração de profissionais da agropecuária 
está sendo cultivada com muito carinho e dedicação! 
Em 2024 o Sistema FAEP comemorou um ano de 
atividade do Programa Agropecuária 2030, realizado em 
parceria com os Colégios Agrícolas do Paraná, que está 
levando para as 26 instituições de educação do Estado, 
conteúdos técnicos e tecnológicos de última geração, 
colocando os alunos em contato com o que há de mais 
moderno na prática agropecuária.

Entre outras ações, o programa disponibiliza 
quatro módulos aos estudantes: Mecanização Agrícola, 
Agricultura de Precisão (AP), Drones Agrícolas e 
Pecuária. Além disso, o Sistema FAEP participou 
ativamente da reformulação do currículo dos colégios 
agrícolas, introduzindo conceitos e disciplinas que vão 
além da grade curricular tradicional. Neste primeiro 
ano de parceria, mais de 7,4 mil alunos passaram 
pelo programa, totalizando 439 módulos. A iniciativa 
terá continuidade por mais quatro anos, podendo ser 
prorrogada futuramente.

O Sistema FAEP também contribuiu para equipar 
estas instituições de ensino. Foram entregues 530 
aparelhos de última geração, como GPS’s, tablets, 
amostradores de solo, fluxômetros, kits de ordenha e 
muitos outros. Ao todo, os investimentos na iniciativa 
somam R$ 3,2 milhões.

sistemafaep.org.br
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 02/2024. 
 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO, com sede Rua das Hortênsias, 
1235 – Centro – 85.345-000, Porto Barreiro, Paraná, CNPJ 01.641.655/0001-01 e a Empresa 
ELETRO DEPOT LTDA, CNPJ 55.798.780/0001-59, com sede na Rua Princesa Isabel, n° 
681, Sala 101, andar 1, Garbia Coworking, Bairro Canoas, Município de Rio do Sul - SC, CEP 
89.164-054.  
OBJETO: Registro de preços para Aquisição de aparelhos de ar-condicionado com serviço de 
instalação para a Câmara Municipal de Porto Barreiro/PR.  
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: 22/11/2024 a 21/11/2025.  
DATA DE ASSINATURA: 22/11/2024.  
SIGNATÁRIOS: Pela CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO o Sr. José Carlos 
Zampoli, pela empresa ELETRO DEPOT LTDA o Sr. Maria Solange Dias Maier. 
. 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2024 

DATA: 29/10/24     ABERTURA: 14/11/24  PROPOSTAS ATÉ: 08h           DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ  
TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por seu gestor, no uso das atribuições legais e 

por razões de interesse público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR o lote nº 01 do processo 
licitatório supracitado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM INSTRUTORES HABILITADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 

A publicação na integra estará disponível no Diário Oficial Eletrônico do Município 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ na edição de 10/12/2024.  

DECIDO: 
I – REVOGAR, o lote nº 01 do processo licitatório em epígrafe, tendo em vista a 

solicitação do Departamento de Educação, devido ao objeto licitado ser diferente do que se pretende 
executar no Programa em Tempo Integral. 

II – DETERMINAR a abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis para que as licitantes 
interessadas, caso queiram, apresentem recursos administrativos, na forma do Art. 109, I, “c” da Lei 
nº 8.666/93, a contar da intimação desse ato, mediante publicação no Diário Oficial do Município.  

Portanto, fica intimada a empresa ROBOTICA DE SUCESSO LTDA, CNPJ nº 
47.347.671/0001-97, vencedora do lote 01, quanto a revogação do lote nº 01, podendo a mesma 
exercer o direito de contraditório e ampla defesa, conforme previsto no art. 49, § 3 da Lei Federal nº 
8.666/1993, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2024. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024-PMCS 

 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEGURO DA FROTA MUNICIPAL, conforme descrição 
no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 10/12/2024 até às 08h59min do dia 20/12/2024. 
- Data e horário de abertura: 20/12/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 20/12/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 09 de dezembro de 2024. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 


